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ATA DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N 006/2021 

Às 14:00 horas do dia 20 (vinte) de maio de 2021 (dois mil e vinte e um), na sala de reuniões 
da Comissão de Licitação, reuniram-se a Presidente, a Srta. Latara Hevlyn Miranda Carvalho 
Dias, e respectivo membro da Equipe de Apoio, composta pelo Sr. Leonardo Moura Costa e 

Sr. Délcio Miranda Bezerra, para dar continuidade na análise acerca dos documentos 

entregues para credenciamento e representação, e prosseguimento nos demais atos inerentes 

ao certame da Tomada de Preços 006/2021, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de iluminação pública urbana, de interesse deste 
município de Bom Lugar — Maranhão. 

A Presidente iniciou a sessão esclarecendo aos presentes que na sessão anterior, realizada no 
dia 17 de maio de 2021, foi remarcada para a presente data, pela necessidade de análise 
minuciosa dos documentos para credenciamento, apresentados pelas empresas participantes. 

Compareceram na sessão da licitação identificada acima, as empresas abaixo 
identificadas com seus respectivos representantes: 

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 31.491.813/0001-55. 
EMERSON RIBEIRO RODRIGUES, CPF 045.048.563-36 
FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ 07.221.670/0001-87 
ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, CPF 049.099.403-24 

Após análise, verificou-se que as empresas POTENTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.325.699/0001-46, J S COMERCIO 
EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13, LUCAS SANTOS SILVA COMÉRCIO, CNPJ 
23.097.469/0001-96, PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ 
34.457.905/0001-19, FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ 07.221.670/0001-87, 
POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 31.491.813/0001-55, 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 38.282.738/0001-61, 
atenderam a todas as exigências para credenciamento e representação, os quais foram 
juntados aos autos deste processo. Após análise da empresa ERIKA CONSTRUÇÃO LTDA 
— ME CNPJ 02.452.113/0001-53, verificou-se que a mesma deixou de cumprira exigência do 
item 5.5 do instrumento convocatório: 

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 
e seus subitens deverão ser em original ou cópia 
autenticada em cartório ou ainda autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação deste município 
desde que as mesmas sejam apresentadas os 
originais para o confrontamento, pois a 
documentação apresentada no credenciamento 
permanecerá nos autos do processo. 

E não possui atividade compatível com o objeto da licitação, no que tange ao 
fornecimento dos materiais especificados no Projeto Básico, motivo este que leva ao seu 
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descredenciamento, em razão disto, a mesma continuará no certame, RS não poderá 
manifestar. Rubnca: IProcesso: ;o02  

Após análise da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES 
LTDA — ME, CNPJ 05.791.171/0001-08, verificou-se que não possui atividade compatível 
com o objeto da licitação, no que tange ao fornecimento dos materiais especificados no 
Projeto Básico, motivo este que leva ao seu descredenciamento, em razão disto, a mesma 
continuará no certame, mas não poderá se manifestar. 

Aberta a palavra aos presentes sobre a manifestação ao credenciamento, não 
houve interesse dos presentes. 

A Presidente, em prosseguimento, passou a abertura do envelope if 01 de 
Documentação, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para 
exame, determinou que os representantes das empresas licitantes e os membros da Comissão, 
rubricassem toda a documentação apresentada, o que foi feito. Devido a necessidade de 
análise detalhada dos documentos de habilitação, a Presidente e demais membros decidem por 
suspender a sessão e remarcar a mesma para o dia 26 de maio de 2021 as 14:00h para dar 
prosseguimento aos atos inerentes ao certame. 

Nada mais havendo a tratar, Eu, Leonardo Moura Costa, Membro da CPL, lavrei 
a presente ata que, datada, lida e achada conforme assino, após ser assinada pela presidente, 
membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 20 de maio de 2021. 

1 4-e—ifet  (f e s

O/ 41 9-) dipAyik avt, ixtebti9 Ao) 
CATARA HEV MIRANDA CARVALHO DIAS 
Presidenta da CPL 

CIL3.2fr,ot

LEONARDO MOURA COSTA 
Membro da CPL 

DÉLCIO RANDA BEZERRA 
Secretá • da CPL 

/ 

TENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ 31.491.813/0001-55. 

MPREENDIMENTOS 
CNPJ 07.221.670/0001-87 


